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Autoriza FI. entrada de pessoas ostomi-
zadas pela porta da frente dos veiculas
de transporte coletivo, no Munic::I.pio
de Porto Alegre, e dá outras providê~
cias.

Faço saber que a C~mara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam as pessoas ostomizadas autoriza
das a entrar pela porta da frente dos veiculas de transporte
coletivo do Munic{pio de Porto Alegre.

Pnt'np,t'nfo ,'Itlico - Para os efeitos desta Lei, os
tOlllizada é toda ripeSS()rIque, em decorrência de procedimento
cirurgico, está obrigada ao uso de bolsa coletara de fezes e/ou
urina.

Art. 2° - A oprcsentação ao motorista da cartr~j
ra social expedida pela Associação Gaúcha dos Ostomizados (AGO)
assegura ao portador a entrada pela porta da frente do veiculo.

parágrafo único - A carteira social a que se re
fere o "caput" deste artigo conterá, entre outros dados, o no
me e a fotografia do associado.

A r l. 3 Q - O os tom ízado que op tal'pe 1a enteada P2,
Ia porta da frente do veiculo poderá efetuar o pagamento da
respectiva passagem diretamente ao motorista do coletivo, em,
especie ou mediante vale-transporte.

Par~grafo único - Sendo o pagamento efetuado em
espécie, fica o beneficiário da presente Lei obr.igado a entre
gar ao motorista ü valor correspondente ~ tarifa, desobrigan=
do ao condutor a efetuar o troco.

,
Arc. ~º - O Poder Rxecutivo, no prazo maximo de

30 (trinta) dias, l'cgulamentat'á a present(~ Lei.
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ArL. 5º - Esta Lei enLra em vigor na data de
sua publicação.

Art. Gº - Revogam-se as disposiç~es em contra-

PREFEITUHA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 06 de ou-
tubro de 1992.

~Oli i~ Dutra,
~~~~~to.
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Diógenes Oli eira,
Secret~rjo unicipal dos Transportes.

R~i~tre-se e publique-se.
r, t ~~

Helio Corbellini,
Secretário do Governo Munic;JpaJ .


